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TERMO DE CONTRATO DE LOCACÃO

P

PROCEDllVIENTO LICITATORIO N' 620/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 025/2023

CONTRATO N"194/2023

TERMO DECONTRATO OEI.ORAÇÃO
DE IMOVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE JAGUARlúNA,
doravante denominado LOCATÁRIO e a

Senhora Thalita Oliveira Rol)les Fernandes,

doravante denominados simplesmente
LOCADORA

O MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, pessoajurídica de direito público interno, com sede no

Eldifício do Paço Municipal, situado na Rua Alfredo BuCHo, n' 1 .235, Centro, CEP: 13.910-027

em Jaguariúna, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ/MF n' 46.410.866/0001-71, 1leste ato

devidamente representado pela Ilustríssima Secretária de Gabinete St'a. Mana Emília Peçanha

cle Oliveira Silva, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 --

SSP/SP, e inscrita ilo CPF/MF sob n' 120.339.598-1 3, residente e domiciliada na Rua Custódio,

n' 127, Jardim Zeni, CEP. 13.912-464, neste Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo,

doravante denominado LOCATÁRIO e de outro lado, a proprietária Senhora Thalita Oliveira

Rol)les Fernandes, brasileira, portadora do RG. n' 40.432. ll 7-3 SSP/SP e inscrita no CPF/MF

sob o n' 228.596.428-54, residente e domiciliada na Avenida Eliseu de Navarro, n' 589-Casa

B, Bairro Nova Jaguariúna, CEP. 13.919-428, no Município de Jaguariúna, Estado de São

Paulo, doravante designada LOCAL)ORA, tendo em vista o que consta no Procedimento

Licitatório n' 620/2023, de l)ispensa dc Licitação n' 025/2023, e em observância às

disposições da Lei n' 8.245/1991 e da Lei n' 8.666/1993, resolvem celebrar o presente Termo

cle Contrato, mediante as cláusulas e conjdições a seguir entmciadas.
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1. !j:!::$USULA l)Rli\'IEI liA 1)0 0B.J ETo

1.1. Este Termo de Contrato tem colho objeto a locação de imóvel situado na Rua Maranhão.
n' 166, Baixo Mano Dal BÓ, no município de Jaguariíma, CEP 13.911-372, pala instalação do
Departamento de Protocolo e Arquivo, Secretaria de Planejamento Urbano e Controle Intei no.

2.CLAUSULASEGIINDA

2.1. O presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no art. 24. incisa X. da
Lei n' 8.666/1993.

3.( LAUSULA TEliCEIRA
LOCAL)Olha

1)oS D EVEliES

3.1. A LOCADORA obriga-se a

3.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina
observância das especificações de sua proposta;

e em estrita

3.1.2. Fornecer Q imóvel desonerado de qualquer impedimento de ordem jurídica capaz de
colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos
cabívei$ .inclusive com a juncada da documentação pertinente, para fins de avaliação por pane
doLOCATARIO; ' ' ' '

3.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel

3.1.4. Responder pelos vícios ou detritos anteriores à locação

3.1.5. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da
realização da vistoria;

3.1.6. Pagar as taxas de administração
compreendidas as despesas ílecessárias à

mobiliária. se houver, e de intermediações.
ltêrição da idoneidade do pretendente;

nestas

3.1.7. Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, se foro caso, entendidas como aquelas
que não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção do edifício, como:

]. orlas de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóve

b. pintura elas fachadtts. empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das
esqutldrias externas;

c. obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício

d. indenizações trabalhistas e previdencibrias pela dispensa de empregados, oconidas
em data anterior Lio início da locação= l
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e. instalação de equipamento de segurança
lntercomuilicação, dc esporte c de lazer;

e de ncêncjio. de telefonia. cle

f. despesas de decoração e paisagismo lias partes de uso comum

g. constituição de Rindo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para cobertura
de despesas extrtioi'dinárias;

3.1.8. Pagar os impostos(especialmente o Imposto Predial Teiiitorial Urbano - IPTU) e taxas
inclusive a contribuição para o custeio de serviços de iluminação pública e colete de lixo.
incidentes sobre o imóvel. e ainda o ptêmio de seguro complementar contra fogo, que incidam
ou venham a incidir sobre o imóvel;

hidráulico e a rede elétrica;

3.1.10. f\manter, durante a vigência do contrato
exigidas no processo de dispensa de licitação;

todas as condições de habilitação e quali flcação

3.1.1 1
coiii a

Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel
.tpresenLação da documentação correspondente

inclusive

4. (:!:A USU LA
LOCATÁlilO

CARTA DOS DEVEliES

4.1. O LOCATÁRIO obriga-se a

4.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste Teimo de
Contra to ;

4.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza
deste e com o fim a que se destina, devendo conserva-lo como se seu fosse;

4.1.3. Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificação
minuciosa do estado do imóvel. fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos
existentes:

+.1.4. Reslituit o imóvel. finda a locação. nas condições em que o recebeu, conforme
documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria inicial, salvo os desgastes e
deteriorações decorrentes do uso normal; ' '' "''o

4.1.5. Comunicar à LOCADORA qualquer dano ou def'eito ctlja reparação a este incumba. bem
como as eventuais turbações de terceiros;

4.1.6. Consentir com a,realização de reparos urgentes, a cargo da LOCADORA, sendo
assegurado ao LOCATÁRIO o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos
durem mais dedezdias, nos termosdo artigo 26 da Lei n' 8.245, de 1991 ' ---- '' '''

4.1.7. Realizar o imediato reparo dos danos veriÕcados no imóvel ou nas suas instalações,
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provocados por seus agentes, Rincionáríos ou visitantes autorizados

4.1.8. Não modiHcar a forma externa ou interna do imóvel. sem o consentimento prévio e poi
escrito da LOCAL)ORA. A colocação de placas e letreiros não demiinda autorização
preliminar, estando. pois. o LOCATÁRIO :tutorizaclo a colocar placas ou letreiros no imóvel;

4.1.9. Ente'egar imediatamente à LOCADORA os documentos de cobrança de tributos e
encargos condominiaís, cu.lo pag:tmento não seja de seu encargo, bem como qualquer
intimação, multa ou exigência de autoridade pública relacionada ao im(5vel, ainda que
direcionada ao LOCATÁRIO:

4.1.10. 1'agir as despesas ordinárias dc condomínio. se llir o caso. eilteildidas como aquelas
ileccssárias à sua tldministração, como

a. salários, encargos trabalhistas.
empregados do condomínio;

contribuições pt'evidenciárias e sociais dos

b. consumo de água e esgoto gás. luz e força das áreas de uso comum

c. liillpeza. coílscrvação c pintura tias instalações c clependêtlcias de uso collaum

d. manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos, elétricos
mecânicos e de segurança, de uso comum;

e. manutenção e conservação das instalações
destinados à prática de esporões e lazer;

e equipamentos de LISO COllILllll

f. manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrânico e antenas coletivas

g. pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de uso
comum;

h. rateios de saldo devedor. salvo se referentes a período anterior ao início da locação

i. reposição clo fundo dc rescrvtt. total ou l)arcialmeilte utilizado no custeio ou
complementação de despesas ordinárias. salvo se retêreiltes a período anterior ao início
da locação.

4.1.10.1. O LOCATÁRIO somente ficará obrigado ao pagamento das despesas ordinárias de
condomínio caso sejam comprovadas a previsão orçamentária e o rateio mensal, podendo exigir
a qualquer tempo tal comprovação.

4.1.1 1. Pttgar
e esgoto;

as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se houver) e água

4.1.12. Permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seus mande\tários, mediante
prévia combinação de dia e hora. bem como adtnitir que seja visitado e examinado por tercei ros
na hipótese prevista !ao artigo 27 da Lei n' 8.245, de 1991;

4.1.13. Cumprir integr:tlmente a convenção de condomínio e os icgulamenlos intentos. se tor o
caso
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5. CLÁUSULA QUINTA DAL13ENFEITOI{IAS E CONSERVAÇÃO

5.1. As benteitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, independente da aprovação
da LOCAL)ORA, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o
exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei n' 8.245, de 1 99 1 . e o artigo
578 do Código Civi l

5.1.1. O LOCATÁRIO liça clesdc .iá autoEizaclo a lazer. no imóvel locnclo. as adaptações

indispensáveis ao desempenho elas suas atividtides.

5.2. Em qualquer caso, todas tts benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, cofre
construído, tapetes, etc., poderão ser retiradas pelo LOCATÁRIO, devendo o imóvel lotado,
entretanto, ser devolvido no estado em que recebido.

6.CLAUSULASEXTA DO VALOliDOALUGUEL

6.1. O valor iticiisal do aluguel é dc RS 7.500,00(sete mil c quinhentos reais), totalizam(lo
para os 24(vinte c (lustro) meses o valor de RS 180.000,00(cento e oitenta mil reais).

6.2. As despesas ordinárias do condomínio. se for o caso, bem como os encargos locatícios
incidentes sobre o imóvel(água c esgoto, energia elétrica. tributos. etc.), cu.io pagamento tellha
sido atribuído contratualmente ao LOCATÁRIO, serão suportadas proporcionalmente, em
regime de rateio. a partir da data do elêtivo recebimento das chttves.

6.2.1. O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa após a
data de entrega das chaves, pagando a LOCADORA e o LOCATÁRIO suas respectivas partes
da parcela. Caso a LOCATÁRIA a pague na integralidade, a parte de responsabilidade da
LOCIADORA será abatida no valor do aluguel do mês subsequente. A mesma proporção
também será observada no cncerntmento do contrato, promovendo-se o acertamento
pretêreilcialmente 110 pagailaento do último aluguel

7. Ç!::AIJ$!JLA SÉTIMA A

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão pagas
Dotação Orçamcnt:Iria n" 02.02.0 1 .0-1.1 22.0002.2002.3.3.90.39.00 -- Tcsou ro

através da

8.CLAUSULAOITAVA DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento do aluguel será efetuado até o décimo quinto dia útil do mês subsequente ao
vencido, desde que o recibo da locação correspondente tenha sido apresentado pela
LOCAL)ORA, nos termos da cláusula 8. 1. 1.

8.1.1. A LOCADORA deverá apresentar, até o quinto dia útil do mês subsequente ao da
locação recibo de aluguel, em nome do Município de Jaguariúna, em que conste: a) o valor do
tlluguel de forma numérica e por extenso; b) o llOMC completo da LOCADORA; c) o CPF da
LOCADORA; d) o endereço completo do imóvel lcfado; e) o período referente ao aluguel
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8.1.2. O recibo deve ser apresentado à Secretaria responsável pela locitção

8.1.3. Caso a antecedência mínima de apresentação do recibo não se.ja observada. o pagamento
será etetuado no prazo cle até 1 0 (dez) dias úteis cla cinta cla apresentação do recibo locatício ou
documeílto de collrailça correspondente pela LOCADORA.

8.2. Nas hipóteses em que o uso do imóvel pelo LOCATÁRIO não abarcar o mês de modo
integral. o aluguel será pago proporcionalmente, atendidos os mesmos prazos do dispositivo
anteriore considerado o período de 3 1 dias como o correspondente tt um mês inteiro.

8.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto'
recibo apresentado pela LOCADORA.

pelo FISCAL do contrato, sobre

8.3.1. O "atesta'' Rica condicionado à verificação da conformidade do documento de cobrança
apresentado pela LOCAL)ORA e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

8.4. 1 havendo en'o nti apresentação do documento de cobrançtt ou dos documentos pertinentes
à locação, ou, ainda. circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que a LOCAL)ORA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ânus para o LOCATÁRIO.

8.5. Quando do pag:\mento
aplicável.

sela cf'etuada cvelltual retenção tributária prevista na legislação

8.6. O pagamento será efetuado mediante depósito em conta corrente, na agência e
estabelecimento bancário indicado pela LOCADORA, ou por outro meio previsto na legislação
vigente ou acordado pelas partes.

8.7. O LOCATÁRIO não sc respollsatlilizará por qualquer despesa que venha a ser etetuada
pela LOCADORA, que porventuE'a não tenha sido acordada no contrato.

9.CLÂUSULANONA AO

9.1. O prazo de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, com início na data de
assinatura do presente instrumento, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado
pot períodos sucessivos. ot)servido o regramento das Leis il" 8.245/1 99 1 e 8.666/ 1 993.

9.1.1. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das chaves
mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel.

9.1.2. A prorrogação de contrato deverá ser l)comovida tnediante celebração de termo aditivo
cm data anterior ao scu prazo final

Í' \
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9.1.3. Caso não tenha interesse na pronogação. a LOCADORA deverá enviar comunicação
escrita ao LOCATÁRIO. com antecedência mínima de 90(noventa) dias da data do término
da vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de
dever contratual.

9.1.4. Caso. por razões de interesse público, devidamente justificadas, lias termos do incisa XI l
do artigo 78 da Lei n' 8.666/1993, o LOCATÁRIO decida devolver o imóvel e rescindir o
Contrato antes do término do seu prazo de vigência, ílcará dispensado do pagamento de
qualquer multa, desde que notifique a LOCADORA, por escrito, com antecedência mínimtt de
30 (trinta) dias.

1o.CLÁUSULA l)ÉClb'IA l)A VIGENCIA EM CASO l)E ALIENAR AO

10.1. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do
na forma do artigo 8' da Lei n' 8.245/1991 .

móvel lacado

11 . CLÁUSULA DECllVIA PRllVI EI ltA 1)0 REAJUSTE

ll.l. Ocos'endo a renovação coillratual. poderá ser aplicado o reajuste com base no IGPM/FGV
ou IPCA-E, o que tbr menor.

1 1.2. Se a variação do indexados aditado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio
de mercado para a presente locação, a LOCADORA aceitará negociar a adoção de preço
compatível ao mercado de locação ilo município em que se situa o imóvel

1 2. DA FISCALIZACÃO

12.1 A fiscalização do presente Termo de Conuato será exercida por um representante do
LOCATÁRIO, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua execução.

12.1.1. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do coilLrato, indicando dia. mês e ano. bem corno o nome das pessoas eventualmente envolvidas.
determinando o que tbt necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12.1.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas
coiiveiaieiites

12.1.3. A LOCADORA poderá indicar
contrato. um representante para representa-la na execução do

13.

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-Ío pela disciplina do artigo 65 da
Página 7 de 12
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l.ei n' 8.666/1 993. em complemento âs normas l)revistas na Lei n' 8.245/1 99 1

14.

14.1. As partes do presente contrato serão passíveis das seguintes sanções

14.1.1. DO LOCATÁRIO: Havendo atraso no pagamento, pagará o LOCATÁRIO à
LOCADORA juros de mora na forma do artigo I'-F da Lei n' 9.494/1997. pró-lata
temporis. sobre o valor do aluguel em.atraso, com a devida coneção monetária pelo l PCA-

14.1.2. DA LOCADORA: O descumprimento de quaisquer cláusulas contratuais que
prejudiquem a execução do contrato, será passível de advertência e multa moratória diária

[lo valor de 0,5% (cinco décimos) pot cento sobre o valor mensal do aluguel até que sc
comprove o restabelecimento da plena execução do CONTRATO, limitado a lO (dez)
dias. caso em que será consideittda totalmente inadimplida a obrigação.

14.1.3. A multa remuneratória por inadimplemento total será aplicada em desfavor da
LOCADORA no importe de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. '

15. CLÁUSULA l)ACIMA UINTA

15.1. O LOCATÁRIO poderá rescindir este Termo de Contrato, sem qualquer ânus, em caso
de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imnostâ à
LOCADOltA, sem prquízo da aplicação das penalidades cabíveis. ''''' '

15.1.1. A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará a
execução dos valores das multas e indenizações devidas ao LOCATÁRIO. bem como a
retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados, além das
penalidades previstas neste instrumento.

15.2. Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência das hipóteses
enumeradas no art. 78 da Lei n' 8.666/1 993, com exceção das previstas nos incisos VI. IX e X.
que sejam aplicáveis a esta relação locatícia

liiliiuT n nu:n:i :s: llülH' :f:=: . : :a.l:,:i.:l':=:: ; .::::

liii!:11iiHilil)XHI
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15.4. O procedimeilLO formal de rescisão terá início mediante notinlcação escrita, entregue
diretamente à LOCADOliA ou por via postal, com aviso de recebimento.

15.5. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos. assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da
:iuLoridade competente.

15.6. O termo de rescisão deverá indicar conforme o caso

15.6.1. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos

1 5.6.2. Relação dos pagamentosjá cletuados e ainda devidos

15.6.3. Indcnizações e multas

16.CLÁUSULA DECINIASEXTA DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-ão
pelas disposições contidas na Leis n' 8.245/1991 e na Lei n' 8.666/1993, esta última
subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, quc
fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas transcrições.

17. CI,ÁUSUI,A DÉCI j\'IA SÉTINIA DA ANTICOliliUPCÃO

17.1. 1'ara a execução deste contrato, ncnhunia (las partes poderá oferecer, dar ou sc
comprometer a dar a quem quer quc seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de qucnl
quer (lue seja, tanto por conta própria quanto por intermédio cle outrem, qualquer
l)agamento, doação, comi)ensação, vantagens financeiras ou benefícios de qual(luar
espécie, seja de forma direta ou indircta quanto ao objeto deste contrato, ou de forma a
cle não relacionada, o (lue deve ser observado, ainda, pelos gestores c fiscais, sob as penas

da Lei Federal n' 12.8J6/2013, regulamentada no Nlunicípio dc Jaguariúna pelo
l)ecreto n" 3655/2017.

!8: Ci,ÁusuLA DÉCIMA OITAVA DOFORO

1 8. 1 . Fica eleito o lbro cla Comarca clo Município dc Jaguariúna. com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dit'emir quaisquer questões oriundas do presente
coiatrato.

:AO

1 9.1 Na qualidade de LOCATÁRIO e LOCAL)ORA assinarão Termo de Ciência e
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Prefeitura do Município de Jaauariúna
Deplirtamento dc Licitações c Contratos

Rua Alfrcdo BuCHo, n' 1.235 Centro-Jaguariún:l-SP CEP: 13.910-027
l:one:(19) 3867-9825/ 9757/ 9792/ 9801/ 9707/ 9780

wlvw.licitacoes.jagua t'iu na.sp.gov.br

Notinicttção, relativo, se for o caso, à transmissão deste Processo perante o Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo.

E por estarem .justos c contratados, na melhor forma de direito, lidas e aceitas todas as cláusulas
c condições deste instrumento particular de locação, firmam o mesmo em 02 (duas) vias em
igual forma e teor, assinando-o o LOCATÁRIO c LOCADORA.

Jaguariúna, 1 8 de dezembro de 2023

PELOLOCATARIO:
/

MUNICÍPIO DE JAGUAIUÜNA
Mana Emília Peçanha de Oliveira Silvo
Secretária cle Gabinete

PELA LOCAL)OrA

Thalita OliviiH'Á Robles Fernandes
RG n'. 40.4
CPF/MF n"

Testemunhas r
JÕão Pedro Perez Comes

freteitu'a do f lur tciplc} üe ,agua: jn*
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refeitura do N'município de Jaguariúna
l)epartamcnto dc Licitações c Contratos

Rua /\lfrcdo Bucho, n" 1.235 - Centro -Jltguariúnil - SP - CEP: 13.910-027
Fome:(19) 3867-9825/ 9757/ 9792/ 9801/ 9707/ 9780

www .liciíacoes..i :água t'iun }i.s!).gov.b I'

P

TEitMO DE CiENCiA E DE noTiPICAÇAO

1)1SPENSA N" 02$/2{)23
LOCATÁRIO: h'iUWiCiPiO l)U .iAGUAKitJNA
LOCADOltA: Thalita Oliveira Robles Fernandes
CONTliATO N" 1 94/2023

OBJETO: locação de imóvel situado na Rua Maranhão, n' 166, Bairro N/lado Dal BÓ, no
município de Jaguariúna, CEP 13.91 1-372, para instalação do Departamento de Protocolo e
Arquivo, Secretaria de Plane.jumento Urbano e Controle Interno.

Pelo presente TERMO. nós. abaixo identi llcaclos

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrânico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extra\indo cópias das manifestações dc
interesse. Despachos e Decisões. mediante regular cadasLrainento no Sisteilaa dc Processo
Eletrõilico, em consonâílcia com o estabelecido na Resolução n' 01/20 ll do TCESP:

c) além de disponíveis no processo eletrõníco, todos os Despachos e Decisões que vierem ti ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de jalleiro de 1993,
Eliciaildo-se, a partir de então, tl contageila dos prazos processuais. confotmc negras do Código

de Processo Civil;

d) as informações pessoais tios responsáveis pela contratante estão cadastrados no módulo
cletrõllico do "Cadastro Corporativo TCESP CadTCESP". nos termos previstos no Artigo 2'
das Instruções n'0 1/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s); e
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Demo-nos por NOTIFICAI)OS para:
1) 0 acoml)anhameilto dos fitos clo processo até ojulgamenlo final e consequente pub]icação: e
b) Se f'or o caso c de nosso interesse, nos prazos e nas t'armas legais e regimentais. exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna, 18 de dezembro dc 2023

AU'l'olil DATE NIÁXIMA DO ÓliGÃO/ENTI l)AI)E
Nome: Márcio Gustavo Bernardes Reis
Caíra: Prefeito
CPF: 1 65.052.578-88
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P[QReitura do Município de Jaeuariúna
Departamento clc Licitações e Contratos

Ru:t Alfrcdo BuCHo,n' 1.235 Centra Jaguariúnli SP C[P: 13.910-027
Fode:(19) 3867-9825/ 9757/ 9792/ 9801/ 9707/ 9780

\v'ww .lícita( oes.j:tguat'iun i.sp.gov.bi'

!iJ:s!:(}NsÁvEis PELA KATiriCAcÃO DA DISPENSA DE LÍCITA
Nome: Marca Emília Peçanha dc Oliveira Silva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF n' 1 20.339.598- 1 3

Asse natu la

Pl:LO LOCATÁRIO
Nome: Mana Emília Peçonha de Oliveira Silvit
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF n' 1 20.339.598- 1 3

PELALOCADORA
Fhalita Oliveira Robles Fernandes
RG n'. 40.432. 1 1 7-3 SSP/SP
CPF/MF n' 228.596.428-54

A ssi natu ra

Ql3.11111B.Â1211111Jl!: DESPESAS OO LOCATÁI{IO
Nome: Valdir Antoilio Pttrisi
Cargo: Secretário Municipal de Governo
CPF: 004.844.4 1 8-92
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